
ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA OURO PRETO DO OESTE 
Gabinete 02 do Vereador André Henrique PV 

INDICAÇÃO N°23't /GAB02/CMETOPO/R0 	 27 DE ABRIL DE 2021. 

Excelentíssimo Prefeito, 

ANDRÉ HENRIQUE RICARDO ESTEVAM, Vereador da Câmara 
Municipal de Ouro Preto do Oeste - RO, no uso de suas atribuições legais, com 
base no art. 58, inciso III da Resolução Legislativa n° 51/91(Regimento Interno), 
considerando que a Rua Santo André já foi indicada para pavimentação asfáltica. 
Vem à presença de Vossa Excelência INDICAR: 

"Estudos técnicos com planejamento orçamentário e financeiro para 
implantação meio fio e Boca de Lobo na Rua Santo André entre a Av. Gonçalves 
Dias e R. Santo Inácio (Boa Esperança)". 

JUSTIFICATIVA:  

As bocas de lobo são elementos de extrema importância nas drenagens 
urbanas. Elas são responsáveis por captar toda a água precipitada na via, além de 
reter as partículas que não devem ser conduzidas a tubulação principal. 

Nos períodos de maior intensidade pluviométrica, em pontos mais críticos do 
município têm sido freqüentes os casos de inundações de residências, o que 
provoca uma piora considerável na qualidade de vida da comunidade. 
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